
INDICAÇÃO Nº 
446
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para DAR POSSE AOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE OFICIAL ADMINISTRATIVO 1-A, concurso DP-2/321/14, resultado final publicado no D.O. de 03/06/2015, homologado em 21/07/2015.

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo através da lei 15.249/13 criou 5 mil cargos de Oficial Administrativo 1-A no Quadro da Secretaria de Segurança Pública, destinados à Polícia Militar. Promoveu o concurso público nº DP-2/321/14, destinado ao preenchimento dessas 5 mil vagas, o qual foi homologado em 22 de julho de 2015.

Após homologação, transcorrido 1 ano o certame foi prorrogado pelo período de mais 1 ano a contar de 23 de julho de 2016.

Até o presente momento não houve nomeações de servidores do respectivo concurso, sendo certo que nenhum cargo foi provido.

Como é sabido por todos, há um déficit muito grande de servidores militares em todo o Estado de São Paulo. A falta de servidores em todas as repartições da Polícia Militar de São Paulo tem acarretado a sobrecarga de trabalho, e, a consequência disso pode ser vista em todos os Municípios do Estado de São Paulo. 

Como se vê, se faz necessário a contratação destes novos oficiais administrativos, já aprovados. 

Visando aumentar a segurança no Estado de São Paulo requer-se sejam adotadas as providências necessárias para DAR POSSE AOS OFICIAIS ADMINISTRATIVOS 1-A, aprovados no concurso DP-2/321/14.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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